
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO     
— PROJETO DE LEI Nº /9/2022 — 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 1747 - 
Obras e Instalações, na Lei nº 5.702, de 23 
de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1747 - Obras € 

Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial na forma dos incisos 

Il e II, do $ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320. de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 2 de maio de 2022. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ANEXO AO PROJETO DE LEINº 79/2022 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2022 

Valores expressos em R$ milhares médios/2022   ACRESCIMO 
  Programa: 3002 - Difusão Cultural 

  Objetivo: Reforma do Forro do Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli 
Órgão Responsável Principal: 10.01.00 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Meta física | Despesas Desp. 
2022 Correntes Capital 

l I 0 274 274 

  

  

  

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Total 
  Secretaria Municipal 1747 - Obras e Instalações de cunremaldos           

Total do Acréscimo 274     RECURSOS ATRAVES DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 2021.024.31990 
Discriminação 

Total 
2022 

274 274 

  

  

  

Recursos através da Emenda Parlamentar nº 2021.024.3 1990             Justificativa das Modificações: 
Acréscimos de valores referentes ao repasse de verba através da Emenda Parlamentar nº 2021.024.31990       

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar inclusão da nova ação nº 1747 - Obras e Instalações, na Lei Municipal 

nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022. 

Justificando a presente propositura, segue anexa documentação extraída 

dos autos do protocolo administrativo nº 5.311, de 11 de novembro de 2021. onde comprova a 

necessidade de reforma do forro do auditório do Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto 

Victorelli, 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, $ 2º, da Lei Municipal nº 5.799, de 2021. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 2 de maio de 2022. 
— 

” ae A = 

DR. JOSÉ CÁRLOS MANTOVANI 
dá // Prefeito Municipal 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

  

Formulário de requerimento 

  

  

  

| 
| Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA | 

Portfólio: Edificação 

Valor total: R$ 300.000,00 

      
  

REFORMA CENTRO DE CONVENÇÕES 
  

  

  

    

| Tipo da Obra: Centro cultural - Construção/Reforma | 

Classificação: Urbana 
| 

Valor solicitado: R$ 300.000,00 | 
Endereço: Est nº2.014 - Vila Guimarães - Pirassununga, São Paulo - SP, |   
  

Justificativa 
— 

O Centro de Convenções Dr. Fausto Victorelli, localizado à Avenida Painguás, 2014, próximo ao Parque Municipal Temistocles Marrocos Leite, é um espaço multifuncional projetado para receber simpósios, congressos, convenções treinamentos, videoconferências, shows, concertos, cinema. peças teatrais, palestras, workshops, exposições. lançamentos de produtos, premiações. entre outros. Foi inaugurado em 2012. Possui uma área total de 2.144,93 m?, sendo a parte superior com 537,62 m? e a térrea com 1.607 31 mê. Sua capacidade é de — no térreo: 590 poltronas e no superior: 75 poltronas, totalizando 665 lugares. 

Faz-se necessária a reforma do forro do auditório com nova estruturação técnica da iluminação uma vez que a forma como está disposta hoje inviabiliza a manutenção de lâmpadas queimadas. À reforma proporcionará uma instalação mais adequada para 0 espaço cultural que recebe peças teatrais e apresentações. 

 



    
Fotos da obra 

  
Tipo da imagem: Foto do Prédio 

Descrição da foto: Centro De Convenções - Reforma 14092021 111159 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

PIRASSUNUNGA. 14 de Setembro de 2024 

MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito 

Prefeitura Pirassununga 

Assinado com senha por: MILTON DIMAS TADEU URZAN 
Documento Nº: 015248A0444386 - consulta é autanticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp. gov.» Uecnanca: "cumento/01524840444386 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO MUNICÍPIO PARA CELEBRAR CONVÊNIOS - CRMC 

Validade: 26 de Setembro de 2021 

CRMCNº:| 462 1727210632 Data ce Emissão: 14/09/2021 

Prefeitura Municipal de Pirassununga 
CNPJ 45.731.650/0001-45 

Rua Galicio Del Nero, 51 - Paço Municipal 

Centro - SP - CEP:13631-904 

Certificamos que o Município acima identificado está inscrito no Sistema Integrado de 
Convênios do Estado de São Paulo, ce acordo com o Decreto nº 52.479 de 14 de Dezembro 
de 2007. 

Para fins de celebração de convênio o presente Certificado substitui os documentos 
relacionados nos artigos 5º, inciso VI, 8º, incisos ! a VI, do Decreto nº 59,215, de 21 de Maio 
de 2013, e no artigo 27, alinea c, da Lei Federal nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

  

  

  

  

  

  

Documentos Arquivados E EN | Validade 
|* Certidão declaratória de efetivo exe 'oicio de cargo do Prefeito | 31/12/2021 

e Cópias autenticadas do RG e CPF qo Prefeito | Sem Vencimento   

  |º Declaração de que o Município vem aclicendo regularmente o minimo de, 31/12/2021 | 25% dos impostos no ensino | | 
e Declaração que a formalização de convênio com o Governo do Estado de 31/12/2021 São Paulo não contraria a Lei Orgânica do Município Lá 
* Declaração que o município não incorre nas vedações impostas pela Lei | 31/12/2021 Complementar nº 101 | 
* Declaração de que o Município está em dia com as prestações de contas | 31/12/2021 referentes a recursos recebidos do Estado | 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

* Comprovante de encaminhamento dc prestação de contas ao Tribunal 31/03/2022 de Contas do Estado referente ao último exercicio 
|* Certificado de Regularidade do FGTS - CRF | 26/09/2021 = 

* Certidão Negativa de Débito - CND cd. | 27/09/2021 | 

  

  

SP-2762/113514751352014202109 

Assinado com senha por MILTON Dik 

ocui o Nº: 0782984044 2801 - 

nitps:!idemandas spsempapei.sp      



  

SECRETARIA DF DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

ANÁLISE ADMINISTRATIVA 

Parecer: APROVADO 

Emenda aprovada de acordo LEI Nº 17.244, DE 10 DE JANEIRO DE 2020 — LOA. 

O CRMC devera ser atualizado antes da assinatura do convêmo 

SIMONE JURGENFELDT 

Assessor Técnico Il 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

  Assinado com senha por: SIMONE JURSENFI 
Documento Nº: 019248A0491310 - co! vit 
htips idemandas.spsempapel.sp.gov rider. 
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PREFEITURA to Upa Di CH ASSUNUNDA 

  

  

  

  

      
  

PLANO DE TRABALHO 

OBJETO: 

Reforma Centro de Convenções 

Tipo da Obra: Centro cultural - Construção/Reforma 

Classificação: Urbana 

Valor solicitado: R$ 274.722,70 

d ; Avenida Painguás. nº2.014 - Vila Guimarães - Pirassununga, São Paulo - SP 
iara 13630-161 

JUSTIFICATIVA: 

O Centro de Convenções Dr. Fausto Victoreili, localizado é Avenida Paingués. 2014, próximo ac Parque Municipal 
Temístocies Marrocos Leite, é um espaço multifuncional projetado para receber simpósios, congressos, convenções, 
treinamentos, videoconferências. shows, concerics. cinema. peças teatrais, palestras, workshops, exposições, 
lançamentos de produtos, premiações, entre outros. Foi inaugurado em 2012. Possui uma área total de 2.144 08 mi. 
senco a parie superior com 537.62 m2 e a térrsa com 1.607.31 mz, Sua capacidade é de — no térreo: 590 poltronas e no 
superior: 75 poltronas, totalizando 665 lugares. 

Faz-se necessária a reforma do forro do auditório com nova estruturação técnica da iluminação uma vez que a forma 
como está disposta hoje inviabiliza a manutenção de lampadas queimadas. A reforma proporcionará ume instalação 
mais adequada para o espaço cultural que recebe peças legtrais e apresentações. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Administração Indireta 

DECLARO ser de responsabilidade do Município o atendimento às regras ce acessibilidade previstas nas Normas 
Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9050 e na Legislação Específica, em especial o Decreto n.º 5296/2004, 
para Os projetos e obras de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de uso para estes fins. 

DECLARO que, após a celebração de convênio. à Municipio informará a conta bancária especifica vinculada ao convênio. bem como Gestor designado para à sua execução. 

DECLARO ter pleno connscimento do que prescreve O arigo 23, 85º. da Lei Federal nº. B.666/93, o qual estabelece que ?é vedada a utilização da modalidade convite? ou Pomada de preços?, conforme o caso. para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ginda para obras e serviços de mesma natureza que possam ser raalizacas conjunta e concomitantemente. sempre que o somatório de seus valores caracterizar O caso de ?tomada de preços? ou ?concorrência”, respectivamente, nos termos deste arigo, exceto vara as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa caquela do executor da obra OU servico?. e que a Prefeitura Municipal observará o disposto no processo licitatório a ser realizado. 

Pirassununga. 10 de Fevereiro de 2022 

JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Preteito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

         Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS MANT 
Documento Nº. D15248A0833714 - cons dna 
hitos:/Cemandas.spsempapel.sp.gov 2: demand 

  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A secretaria para numerar e registrar : 
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     Batista 
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sv resttente 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão da nova ação nº 1747 - Obras 

e Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, encarecendo para a matéria tramitação em regime 

de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

    

4 

4 VR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
FA “Prefeito Municipal 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 5.311/202] 

Estado de São Paulo al q K | |



11/05/2022 16:42 Roundeube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Assunto Projetos de Lei para parecer [o ld 
De Câmara Pirassununga [DUNISUOS 

<legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br> “ 
Para Diogo Cano <diogo.cano(QOcamarapirassununga.sp.gov.br> E 
Data 2022-05-11 16:41 

PL 078 2022.pdf(»1,7 MB) 
PL 079 2022.pdf(=1,7 MB) 
PL 080 2022.pdf(=1,6 MB) 
PL 081 2022.pdf(»8,2 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 78/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza inclusão da nova ação nº 1747 
- Obras e Instalações, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para 
o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza inclusão da nova ação 
nº 1747 - Obras e Instalações, na Lei nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 80/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado a atender inclusão da nova ação nº 
1747 - Obras e Instalações. 

Atenciosamente, 

Renata Trindade 

Analista Legislativo - Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Iwebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess4994006829/3rdparty!roundcube/?, task=mail& safe=1& uid=46538 mbox=INBOX.Sent&... 111
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 79/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: ““ Autoriza Inclusão de nova ação nº 1747 — Obras e Instalações na 
Lei nº 5.702 de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2022”. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta 
Assessoria Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões 
especializadas, porquanto estas são compostas pelos representantes do povo e 
constituem-se em manifestação efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, 
a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 
fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que 
dispõe sobre inclusão da ação 1747, na lei 5.702 de 23 de junho de 2021, Lei de 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022. 
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A presente proposta de lei traz em documentação acostada a 

necessidade do auditório do centro de convenções e justifica que é necessário para 
que futuramente se possa realizar manutenção. A prefeitura fez a solicitação de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) para a reforma, informa ainda pela documentação 

que a verba é decorrente de convênio com o governo do Estado. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 
extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre 
matéria de interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, 
ademais o art. 5º, | da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete 
privativamente ao Município a elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer 
e enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 
orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIII da Lei Orgânica de 

Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da 
Constituição Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 
recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 
projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 
propositura deve ser apreciada em 45 dias , sob pena de sobrestarem as 
deliberações das demais matérias em tramitação. 
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II - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 12 de maio de 2022. 

a masa mam 

 DIÕGO CANO MONTEBELO 
(ANALIST ISLATIVO ADVOGADO 

 OABISP nº 336.440 

  

     

 



20/05/2022 16:44 

Assunto Documento “PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara i 

de Pirassununga - SP gerou um alerta de “Inclusao” de DOCUMENTO(S) [DUNTSY : ú = | 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet(dcamarapirassununga.sp.gov.br> dO x / 

Para <notificacoes vereadoresQicamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2022-05-20 16:43 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2022-05-20 Hora: 16:43:28 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralGicamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Titulo: 

Descricao: 

Informacao do Documento 

PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES 
JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Ref. Projeto de Lei nº 75/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2715 - Aquisição de mamógrafo e raio-X na lei 5.799 de 21 de dezembro de 
2021, o plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025 

Ref. Projeto de Lei nº 76/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: “"Autoriza Inclusão de nova ação nº 2715 — Aquisição de mamógrafo e raio-X na Lei nº 5.702 de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022". 

Ref. Projeto de Lei nº 77/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o 
de nova ação nº 2715 — Aquisição de mamógrafo e raio-X" 

Ref. Projeto de Lei nº 78/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1747 — Obras e Instalações na lei 5.799 de 21 de dezembro de 2021, o plano 

plurianual para o período de 2022 a 2025 

Ref. Projeto de Lei nº 79/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1747 — Obras e Instalações na Lei nº 5.702 de 23 de junho de 2021, a Lei de 
Diretrizes orçamentárias para 0 exercicio de 2022". 

Ref. Projeto de Lei nº 80/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o 
de nova ação nº 1747 — Obras e Instalações" 

Ref. Projeto de Lei nº 81/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Autoriza inclusão de nova ação nº 2717 - Incremento temporário do piso da atenção básica (PAB) na lei 5799 de 
21 de dezembro de 2021, o plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 
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Ref. Projeto de Lei nº 82/2022 / 

Autoria: Executivo Municipal |2 Y | 

Ementa: “Autoriza Inclusão de nova ação nº 2747 Incremento temporário do Piso da Atenção básica (PAB) na Lei nº 5.702' / 
de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022", ss + S / 

Ref. Projeto de Lei nº 83/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão 
de nova ação nº 2717 — incremento temporário do piso da atenção básica (PAB)" 

Ref. Projeto de Lei nº 84/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: “Autoriza Inclusão de nova ação nº 2718 - atenção média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar na lei 

5.799 de 21 de dezembro de 2021, o plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 

Ref. Projeto de Lei nº 85/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa; " Autoriza Inclusão de nova ação nº 2718 — Atenção média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar na Lei nº 
5.702 de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022", 

Ref. Projeto de Lei nº 86/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o 
de nova ação nº 2718 — Atenção média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar" 

Ref. Projeto de Lei nº 87/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2719 — incremento Temporário do MAC na lei 5.799 de 21 de dezembro de 
2021, o plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025 

Ref. Projeto de Lei nº 88/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: ” Autoriza Inclusão de nova ação nº 2719 - Incremento Temporário do MAC na Lei nº 5.702 de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022". 

Ref. Projeto de Lei nº 89/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o 
de nova ação nº 2719 — Incremento Temporário do MAC" 

Ref. Projeto de Lei nº 90/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2720 — Viaturas para a Guarda Civil Municipal na lei 5.799 de 21 de dezembro 
de 2021, o plano plurianual para o período de 2022 a 2025 

Ref. Projeto de Lei nº 91/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2720 — Viaturas para a Guarda Civil Municipal na Lei nº 5.702 de 23 de junho 
de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022". 

Ref. Projeto de Lei nº 92/2022. 
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Autoria: Executivo Municipal / > ) $ 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender. a inclusão o O 

de nova ação nº 2720 — Viaturas para a Guarda Civil Municipal" Le (sl 
Ne ) Ei Wo 

É) 

NIg 8 
Ref. Projeto de Lei nº 93/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Altera a ementa, o art. 1º e o anexo da lei 5837 de 29 de abril de 2022, que autoriza a inclusão da nova ação 

1745 - construção de infraestrutura produtiva — Armazém para Hortifrutigranjeiro na lei 5.799 de 21 de dezembro de 2021, 

o plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025 

Ref. Projeto de Lei nº 94/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: ""Altera a ementa, o art. 1º e o anexo da lei 5838 de 29 de abril de 2022, que autoriza a inclusão da nova ação 

1745 — construção de infraestrutura produtiva —- Armazém para Hortifrutigranjeiro na Lei nº 5.702 de 23 de junho de 

2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022". 

Ref. Projeto de Lei nº 95/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: “Altera a ementa, o art. 1º e o anexo da lei 5839 de 29 de abril de 2022, que autoriza que autoriza o Poder 

executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão da nova ação 1745 — 

construção de infraestrutura produtiva - Armazém para Hortifrutigranjeiro. 

Ref. Projeto de Lei nº 96/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1749 - Reforma do complexo Poliesportivo do CEFE Presidente Médici na lei 
5.799 de 21 de dezembro de 2021, o plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025 

Ref. Projeto de Lei nº 97/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 1749 —- Reforma do complexo Poliesportivo do CEFE Presidente Médici na Lei 

nº 5.702 de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022". 

Ref. Projeto de Lei nº 98/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o 

de nova ação nº 1749 — Reforma do complexo Poliesportivo do CEFE Presidente Médici" 

Referência: Projeto de lei nº 99/2022 

Autoria: Vereadora Luciana Batista 

Ementa: projeto de lei que visa denominar de professora Eliana Aparecida Falcão da Silva — "Dedé Falcão", a escola 
ambiental localizada no horto municipal "Bellarmino Del Nero Júnior" neste municipio. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: pareceres 20 05 2022.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 105023927 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao 

confidencial e/ou legalmente privilegiada, Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, 
copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce 

tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu 

conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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CâmeraMuniapal 21 4 

de Pirassununga Ned 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da 

gestão fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.799, de 21/12/2021, bem como ao 

disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de 

Lei abaixo especificados, cópia disponível em: 

https:/Awww.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-02. pdf, a realizar-se dia 6 de 

junho de 2022 (segunda-feira), às 18h30, no Plenário “Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis, 

sito à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 —- Centro. A participação presencial do público observará 

a capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantida a 

transmissão da audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do YouTube. 

  

> Projeto de Lei nº 75/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2715 — Aquisição de Mamógrafo e Raio X, na Lei nº 5799, de 21/12/2021 — Plano 

Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

> Projeto de Lei nº 76/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 

ação nº 2715 — Aquisição de Mamógrafo e Raio X, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 77/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2715 - 

Aquisição de Mamógrafo e Raio X. 
> Projeto de Lei nº 78/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 1747 — Obras e Instalações, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para 

o periodo de 2022 a 2025. 

> Projeto de Lei nº 79/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 

ação nº 1747 - Obras e Instalações, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 80/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 274.722,20 (duzentos e 

setenta e quatro mil, setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos), destinado a 

atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1747 — Obras e Instalações. 

> Projeto de Lei nº 81/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2717 - Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), na Lei nº 

5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 82/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 

ação nº 2717 - Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), na Lei nº 

5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

» Projeto de Lei nº 83/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2717 - Incremento 

Temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 

Projeto de Lei nº 84/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2718 — Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, na Lei nº 

5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

Projeto de Lei nº 85/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 

ação nº 2718 — Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, na 

Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

Projeto de Lei nº 86/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2718 — Atenção 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 

Projeto de Lei nº 87/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2719 — Incremento Temporário do MAC, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 - Plano 

Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 

Projeto de Lei nº 88/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 

ação nº 2719 — Incremento Temporário do MAC, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 -— 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 89/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
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reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2719 — 
Incremento Temporário do MAC. 

>» Projeto de Lei nº 90/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2720 — Viaturas para a Guarda Civil Municipal, na Lei nº 5.799, de 2112021 —- 

Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 91/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 
ação nº 2720 — Viaturas para a Guarda Civil Municipal, na Lei nº 5.702, de 
23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

» Projeto de Lei nº 92/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 113.720,00 (cento e treze mil, 
setecentos e vinte reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 
2720 — Viaturas para a Guarda Civil Municipal. 

>» Projeto de Lei nº 93/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa alterar a ementa, o artigo 1º e o 
anexo da Lei nº 5.837, de 29 de abril de 2022, que autoriza inclusão da nova ação nº 
1745 — Construção de Infraestrutura Produtiva — Armazém para Hortifrutigranjeiro, 
na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 94/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa alterar a ementa, o artigo 1º e o 

anexo da Lei nº 5.837, de 29 de abril de 2022, que autoriza inclusão da nova ação nº 

1745 — Construção de Infraestrutura Produtiva - Armazém para Hortifrutigranjeiro, 
na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 95/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa alterar a ementa, o artigo 1º e o 
anexo da Lei nº 5.837, de 29 de abril de 2022, que autoriza abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 241.244,56 (duzentos e 
quarenta e um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), 
destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1745 — Construção 
de Infraestrutura Produtiva — Armazém para Hortifrutigranjeiro. 

Projeto de Lei nº 96/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 1749 — Reforma do Complexo Poliesportivo do CEFE Presidente Médici, na 
Lei nº 5.799, de 21/12/2021 - Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

Projeto de Lei nº 97/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 

ação nº 1749 — Reforma do Complexo Poliesportivo do CEFE Presidente Médici, 

na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

Projeto de Lei nº 98/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1749 — Reforma do 
Complexo Poliesportivo do CEFE Presidente Médici. 

» Projeto de Lei nº 101/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova 

ação nº 1750 - Reconstrução da Cobertura da Estação Rodoviária de 
Pirassununga, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 
2022 a 2025. 

Projeto de Lei nº 102/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova 

ação nº 1750 - Reconstrução da Cobertura da Estação Rodoviária de 

Pirassununga, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2022. 

Projeto de Lei nº 103/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 745.432,45 (setecentos e 

quarenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), 
destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 1750 — Reconstrução 
da Cobertura da Estação Rodoviária de Pirassununga. 
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Luciana Batista 
Presidente 
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  - Projeto de Lei nº 80/2022, Autoria, Pretvito Municipal Visa aviongar abertura DE crédito adiciona; especial no orçamento vigente, no valor de R$ 278.712,20 (duzentos 
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- Projeto de Lei nº 82/2022. áut Prefeito Munilpal Visa autótizar a melusdo de nova ação nº 2717 - Intremento Temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), na Lei 
5 707 de 2408/2021 = Diretrizes Orçamentárias pará o exercicio de 202) 

* Projeto de Lei nº 85/2022. Autoria: Creteito Municipal Visa autorizar abertura de credito adicional especial no orçamento vgente no vaior de R$ 100.000,00 (cem mui 

rear) Desinada a atender Despesas com a incisão De nova ação nº 2717 - Intremento Temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 

- Projeto de Lei nº 84/2022. Autoria: Prefeito Murcipal Visa autoras inclusdo de nova ação nº 2718 - Atenção Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
na Le nº 5 79%, ce J1/12/20   * = Plano Plurianual para O periodo qe 2027 à 2075 

* Projeto de Lei nº 85/2022. Autoria: Preteito Municipal Visá autorizar 4 inclusão de nova ação nº 2715 - Atenção Media e AltaComplexidade Ambulatorial é Hospitalar, 

S0b/d0di = Dirftriges Orçamentárias para O exercicio de 2022 

  

na Lei nºs 702 

- Projeto de Lei nº 86/2022. Autoria. Prefesto Municipal Visa autorizar abertura de crédito adiciona! especial Po orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mi reais destinado à atender despesas com a melusão de nova ação nº 2718 - Atenção Média é Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

* Projeto de Lei nº 87/2022. Autoria, Prefeito Municipal Visa dutoricar inclusão de mova ação nº 2719 - Ingremento Temporário da MAC, rá Lei nº 5.799, de 21/12/2021 

dd 2026 

  

= Piano Plurianual para O periado ae À 

- Projeto de Lei nº 88/2022. Autoria Prefeito Municipal Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2719 = Incremento Temporário do MAC, na Le nº STO) de 

25/0/0021 - Deetrizos Orçamentárias para O exercício de 2022 

* Projeto de Lei nº 89/2022. Autoria: Prefeito Municipal Visa autorizar abertura de Credito aditiónal especial no orçamento vigente, no valor de R$ 180.000,00 icento e 
atenta mil reass) destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2719 - Incremento Temporário do MAC, 

* Projeto de Lei nº 90/2022. Autoria Prefeito M visa aubor dar mtiusas de mova ação nº 2720 - Viaturas para a Guarda Civil Municipal, na Le nº 5 799, de    y 
   

       él = Piano Plurtariual para O periodo ge 2072 a 2025 

* Projeto de Lai nº 91/2022. Autoria. Prefeito Muricipal Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2720 = Viaturas para a Guarda Civil Municipal, ns Lei nº 5707 de 
23/06/2 ra o exercicio de 2027 

  

* Projeto de Lei nº 92/2023. Autoria: Prefeto Municipal Visa autorizar abertura de crédito adicional especial no d camento vigente. no valor de R$ 115.720,00 (cento é 
Caia) dEStnaDO a atender despesas com a nelisão de nove ação nº 2720 = Viaturas para à Guarda Civil Municipal. 

- Projeto de Lei nº 93/2022. Autoria Protesto Municips 

“ ação nº 1745 - Construção de Intragstrutura Produtiva - Armazém para Hortifrutigranjeiro, via Lei 505 795 de JLLZOS — Plano Plurianua para O periodo de 

   treze entos é    

  

Visa alterar a ementa, o artigo 1º e q anexo da Lei nº 5857, de 29 de abril de 2022, que autóriza inclusão da 

    

dúzia 2025 

* Projeto de Lei nº 94/2022, Autora Preteso Municipal Visa alterar a ementa o artigo 1º e q anexo da Lei nº 5837 de 29 de ásml de 2077, que autoriza inclusdo da 
vovo ação nº 1745 - Construção de Infraestrutura Produtiva - Armazem para Hortifruzigranjenro, na Lei nº 5 TOZ, de 25/06/2071 - Diretrizes Orçamentárias para O   exerce cio de 2077 

- Projeto de Lei nº 95/2022. Autoria Prefeto Municipal. Visa alterar a ementa, o artigo 1º e o anexo ga Le né 5837 de 29 de abril de 2022, que autoriza abertura de 

  

Er O dMtOnd Espera orçamento vigente, no vaio: oe R$ 24114456 [duzentos é quarenta & um mi, duzentos * quarenta € quatro reais e Cnquenta E seis 

— DESDESas COM 4 ibiiusão de nova ação nº 1745 - Construção de Infraestrutura Produtiva - Armazém para Hortifrutigrangerro. 

* Projeto de Lei nº 96/2022. Autoria: Protesto Municipal Visa autorizar inclusão de nova ação nº 1749 - Ref do E Poliesportivo do CEFE P Medici, 

  

   centavos) des 

  

na Leone 4 TOS, de 2/1 2/2 Piano Plurianiial para à perodo de 2027 » 2025 

* Projeto de Lei nº 97/2022. 4 Prefesto Municipal Visa autorizar a inclusdo ce nova ação nº 1745 - Reforma do Complexo Poliesportivo do CEFE Presidente 
Mdici, na Ler nos FOZ, de 24 11 - Diretrizes Orçamentárias para o cxerricio de 2074 

    

   
- Projeto de Lei nº 98/2022. Autoria Sreteno Municipal Visa autorizar abertura de crédito adiciona especias, NO rçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 [cem mil 

es) destinado a atender despenas com a incusão de nova ação nº 1749 = Reforma do Complexo Poliesportivo do CEFE Presidente Médici. 

fot melusdo de cova ação nº 1750 - Reconstrução da Cobertura da Estação Rodoviária de 
; 

» ação nº 1750 - Reconstrução da Cobertura da Estação Rodoviária de 

- Projeto de Lei nº 101/2022. autoria Prefesto Municipal Visa quis 

  

    Pirassununga, na Lois" 5799, de 21/11/) - Plano Plurianual pára odo de 2022 4 

* Projeto de Lei nº 102/2022. Autoria: Prefeito Municipal Visa auto 

Pirassununga, no Le nº 5 T02 de 24/06, 

  

trar a inclusão de     

      Orretrizes Orçamentárias para O exercicio 

* Projeto de Li nº 105/2022 Autora “refeito Municipal Vesa autorizar abertura de credito adicional especial No Gçamento vigente, na valor de R$ 74543245 
(setecentos & quarenta E Cinto mil, quatrocentos é trinta E Gois reais e quarenta e cinco centavos). destinado 4 atendei despesas com a inclusão de nova ação nº 1750 - 
Reconstrução da Cobertura da Estação Rodoviaria de Pirassununga 

Clique aqui para ver a cópia do convite e projetos, 

  

  

  

  

mups.//camarapirassununga sp.gov.br/audiencia-publica-06-06-2022-18h30min-pls-75-ao-98-2022-e-101-a0-103-2022 1/2
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 

constitucional. 

Sala das Comissões, Db JUN 2022 

/ 
ada MQUlm > 

ndra Hiléria Vadalá Muller 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 
orçamentário. 

  

06 JUN 
Sala das Comissões, eua 

sie SE = 

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
Presidente 

dc samp ad Cícero Teiatol 

“elo, 

” 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 
educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, Ok, JUN 4977 

ClLNo 
icero Justino da Silva 

Presidente 

  

   

    

q * “Paulinho do Mercado” Paulo Sérgio Soares 
ç Relator 

    

  

Carlos Lui de D,
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, 
de obras e serviços públicos. 

06 JUN 2022 
Salas das Comissões, 

   
João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

Membro 

' 1 
1 a 

js | 

y =) 
Ay 

á



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 9/7.) 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 No 4 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 

Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 

agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

  

   

  

   
    

Os JUN 207? Salas das Comissões, 

César Ramos q osta/< “Cesinha” 

Paulo Sérgio Soares; - “Paulinho do Mercado” 
Relator 

 



do 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto 

humanístico. 

Salas das Comissões, 06 JUN 2022 

   

  

a de Oliveira 

Presidente 

(Nota a Suteto 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão. examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto de 

consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 06 JUN 2092 

gear ddr 
per Justino da 

Presidente 

    
César Ratos



a vais 

LS) 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 

Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse 

local da população. 

Salas das Comissões, 06 JUN 2022 

ea “a e 

João Henrique Trevillato Sundfetd - “João do Sal Filho” 
Presidente 

    

   
     eaulinho do Mercado” 

Membro 

Paulo Sérgio Soares,
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREI TOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito 

da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 

  

      A 2 J 

on LIMs Cura de Oliveira 
embro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar quanto seu aspecto do 

emprego, moradia e renda. 

Salas das Comissões, Og JUN 2022 

Eta a | 

Cícero Justin Silva 

President, 
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REQUERIMENTO o ROVADO 

  

1 Nº 384/2022 providencie-se à DO Q a 20? 

E. 

Sala das Sessões, de 

ENTE PRES 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 79/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2022. 

a, 
  

hos”
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5797 
PROJETO DE LEI Nº 79/2022 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 

1747 - Obras e Instalações, na Lei nº 

5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022"... setas ienes 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1747 - Obras e 

Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial na forma dos 

incisos II e III, do $ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 07 de junho de 2022. 

     Batista 

residente
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5797 
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 79/2022 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2022 
Valores expressos em R$ milhares médios/2022 

  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 3002 - Difusão Cultural 
  

Objetivo: Reforma do Forro do Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli 
  

Órgão Responsável Principal: 10.01.00 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
  

  Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 
A 
  

Meta física | Despesas 

2022 Correntes 
Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida e 

Capital 
Total 

  

Secretaria Municipal 

HS» QUE 6 Hstalopies de Cultura e Turismo 
I ] 0 274           274 

    Total do Acréscimo 274 
  

RECURSOS ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 2021.024.31990 
  

Discriminação 
  

2022 

Total 

  

Recursos através da Emenda Parlamentar nº 2021.024.31990         274   
  

Justificativa das Modificações: 

Acréscimos de valores referentes ao repasse de verba através da Emenda Parlamentar nº 2021.024.31990     
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Of. nº 00788/2022-SG 

Pirassununga, 07 de junho de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nº 369 a 

379/2022; e Pedidos de Informação nº 111, 112, 113, 114 e 115/2022, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 06 de junho de 2022. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº* 5793, 5794, 

5795, 5796, 5797, 5798, 5799, 5800, 5801, 5802, 5803, 5804, 5805, 5806, 5807, 

5808, 5809, 5810, 5811, 5812, 5813, 5814, 5815, 5816, 5817, 5818, 5919 e 5820, 

referentes aos Projetos de Lei nº 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 

88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 101, 102, 103 e 108/2022, 
respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereador segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

  

Excelentíssimo Senhor 79 / 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI y 37 
Prefeito Municipal de á lã 
PIRASSUNUNGA - SP Pe 144 tn



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA E 
Estado de São Paulo v 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A Serretarla para conferência e juntada nos: 
Ofício nº 148/2022 respectivos projetos de lel, provlidenclando-se os 

demals atos de estilo. PlIr /06/2022.      

   UARigtg ntede junho de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.870 a 5.896/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 
L
o
i
r
a
 

Pi
ra

os
an

an
ea

 
L
E
R
 

Ai
d!
 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.883, de 8 de junho de 2022, 

que “autoriza inclusão de nova ação nº 1747 - Obras e Instalações, na Lei 

Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2022”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 79/2022, a 

qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 13 de junho de 2022. 

Ao Doda 
Jéssica Pereira d Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



Estado de São Paulo 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Hp ; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ss / 

cm a” 

  

— LEI Nº 5.883, DE 8 DE JUNHO DE 2022 — 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 1747 - 
Obras e Instalações, na Lei nº 5.702, de 23 

de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1747 - Obras e 

Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial na forma dos incisos 

IH e II, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 8 de junho de 2022. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ANEXO À LEI Nº 5.883, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2022 
Valores expressos em R$ milhares médios/2022 

  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 3002 - Difusão Cultural 

Objetivo: Reforma do Forro do Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelh 
  

  

Orgão Responsável Principal: 10.01.00 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Meta fisica | Despesas Desp. 
2022 Correntes | Capital 

  

  

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Total 

  

Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo l l 0 274 274 1747 - Obras e Instalações             Total do Acréscimo 274 
  

RECURSOS ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 2021.024.31990 

Discriminação Total 

2022 

  

  

  

Recursos através da Emenda Parlamentar nº 2021.024.31990 274 274           
  

Justificativa das Modificações: 
Acréscimos de valores referentes ao repasse de verba através da Emenda Parlamentar nº 2021.024.31990 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 107, de 10 de junho de 2022, da 

Lei nº 5.883, de 8 de junho de 2022, que “autoriza inclusão de nova ação nº 

1747 - Obras e Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022”, objeto de processo 

legislativo do Projeto de Lei nº 79/2022, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 13 de junho de 2022. 

natos 

Joao Baraica Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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LEI Nº 5.881, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão da nova ação nº 2717 - Incremento Temporário do 
Piso da Atenção Básica (PAB)" 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender 
abertura da nova ação nº 2717 - Incremento Temporário do 
Piso da Atenção Básica (PAB), consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 
|- Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012717 - 335039 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 8000033 R$ 100.000,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será coberto através de excesso de arrecadação da verba 

oriunda da Emenda Parlamentar - Portaria nº 1399 - 
Ministério da Saúde, ficando legalmente caracterizado pelo 
inciso II, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Pirassununga, 8 de junho de 2022. 

DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 5.882, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro 
de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025" 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1747 - 

Obras e Instalações, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de 
dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o periodo de 
2022 a 2025, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de 
que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de 

arrecadação e anulação parcial na forma dos incisos Il e 
III, do & 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 8 de junho de 2022. 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

SONIAR. GRIGOLETTO A. SANTOS. 

Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 
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LEI Nº 5.883, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, na Lei nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022"... 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1747 - 

Obras e Instalações, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de 
junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de 

que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de 

arrecadação e anulação parcial na forma dos incisos Il e 
Hl, do & 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de junho de 2022. 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 

Secretária Municipal de Administração. / dag/. 
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LEI Nº 5.884, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão da nova ação nº 1747 - Obras e Instalações” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de 
R$ 274.722,20 (duzentos e setenta e quatro mil, 
setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos), destinado 
a atender abertura da nova ação nº 1747 - Obras e 
Instalações, para reforma do forro do Centro de 
Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli, consignado na 

seguinte dotação orçamentária: 
| - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

100100 - 1339230021747 - 449051 - Obras e Instalações 
- Fonte 02 - Código de Aplicação 8000032 R$ 250.000,00 
100100 - 1339230021747 - 449051 - Obras e Instalações 
- Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 24.722,20 
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º ficará 
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, artigo 43, 8 1º, sendo o valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) coberto na 
forma do inciso |l, através de excesso de arrecadação da 

verba oriunda de Emenda Parlamentar nº 2021.024.31990; 

e o valor de R$ 24.722,20 (vinte e quatro mil, setecentos e 

vinte e dois reais e vinte centavos) coberto na forma do 
inciso Ill, através da anulação parcial da dotação 

orçamentária, a saber: 

| - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
100100 - 1339230022088 - 339030 - Fonte 01 - Código de 
Aplicação 1100000 - Material de Consumo R$ 24.722,20 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 8 de junho de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 5.885, DE 8 DE JUNHO DE 2022 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2715 - Aquisição de 

Mamógrafo e Raio X, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de 
dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 
2022 a 2025" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2715 - 

Aquisição de Mamógrafo e Raio X, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para 
o período de 2022 a 2025, conforme consta do anexo a 
esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de 
que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de 
arrecadação na forma do inciso II, do & 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de junho de 2022. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS, 
Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 
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